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O associado da APAS-Osasco que usufruir de atendimento normal em outras APAS 
pagará pela diferença de preços, comparada com a nossa rede credenciada.

Você tem Plano de Saúde?
Os PMs tem essa dificuldade porque querem. Nós, da Apas, 

temos os melhores preços, que os da própria Cruz Azul.
As despesas gerais junto à associação  

(fora mensalidades) poderão ser descontadas 
no máximo conforme tabela abaixo:

Soldado a cabo:.................................... R$ 600,00
3º Sgt. à Asp. Of.:.................................R$ 800,00
Ten. à Cel.:........................................R$ 1.000,00
Pensionista:..........................................R$ 600,00

Desde 27 de agosto de 2010, somente são aceitos no quadro de sócios 
da nossa entidade, policiais - militares, com menos de 21 (vinte e um 
anos), de carreira, conforme foi deliberado e decidido na assembléia 
geral do dia 26 de fevereiro de 2010. Os motivos já foram discutidos 
e exauridos em várias assembléias, além de amplamente divulgado 

em nossos periódicos. Fica aí o registro que todo e qualquer associado 
que porventura deseje sair ou ingressar em nossa entidade, terá que 

respeitar a regra em questão.

Nós da APAS-OSASCO, 
acreditamos em você!

E lançamos os menores preços possíveis, 
inclusive em comparação a própria Cruz 

Azul de São Paulo o plano na APAS é mais 
vantajoso, pois se trata de um plano sem 

coparticipação. Eu havia solicitado minha 
exclusão da CBPM, lei estadual nº 452 e relato 
que em 06.10.2017 deixaram de me descontar 
no holerite, por quê? Porque é irregular esse 

desconto perante a nossa comunidade policial.

Como nós não conseguimos pagar uma Amil, 
nos contentamos com um plano de cobertura 
regional que nos dê assistência tão merecida 
como precisamos, se nos deslocarmos para 

fora do estado e do país o plano vai nos cobrir 
porque está descrito pela própria ANS.

As pessoas que mais nos protegem são as 
Policias Femininas, que veem na saude a 

“Essencia da Vida”. 

Quando entramos na polícia, uma das coisas que tem que se preparar, é a saúde 
física, e ela vai acompanhar você, até seus últimos dias como policial. Então 

imagine que entramos na polícia em 1969, não tivemos ninguém para nos proteger, 
e, isto já é uma aventura. Fizemos os nossos cursos, frequentamos a Academia do 
Barro Branco, saímos como 2° Tenente, só que no final como 1° Tenente, tivemos 

um problema de joelho, e fomos perseguidos por esse motivo. Nessa época, 
frequentávamos o HPM (HOSPITAL DA POLICIA MILITAR). Só não sofri mais, 

porque tive que me entregar para a enfermidade. Houve até um dia, em que um 
enfermeiro, chegou a confessar, que lhe faltava um antidoto para conter um possível 

infarto de algum PM, que se sentisse mal à noite no Hospital. Depois que me 
formei, procurei nunca mais utilizar os recursos da PM, porque o governo, nunca se 
preocupou com a nossa saúde. Recentemente, na reserva, eu fui condenado a ficar 
preso, no Presidio Romão Gomes, e recebi o número 168, por pensão alimentícia, 
que eu não merecia. Não respeitam as condições das pessoas que tem problemas, e 

assim, eu com diabetes, sou hipertenso, cardiopatia, problemas no joelho, que só vou 
ter a solução agora, tive que fazer os exames de entrada, e saída da prisão.  Então 
eu pude perceber, que o descaso do governo, continua com a sua segurança, sabe 
porque, o lugar por onde as pessoas que necessitavam ser atendidas, tinha muito 

mau cheiro (fedia muito), e todo mundo, tinha que respirar aquele ar fedido. Então 
o governo continua a não nos considerar como seres humanos. Hoje, eu tenho dó de 

quem merece o cuidado do nosso hospital, que é de QUINTA CATEGORIA.

Cel. Reginaldo dos Santos
Presidente

Conforme amplamente divulgado neste espaço nas edições anteriores, a Cruz Azul de São Paulo rompeu em maio de 2017 o contrato 
então firmado com a APAS-Osasco sob os argumentos de que teria esta última efetuado matérias ofensivas àquela que justificariam 
a ruptura. Ocorre que como se depreende dos textos publicados sempre neste espaço, em nenhum momento teria havido qualquer 

justificativa para a ruptura contratual, muito menos com tais argumentos. Constata-se que tão somente a APAS-Osasco, no seu 
direito, sugeriu o desligamento de policiais da CBPM, considerando-se ser esta possibilidade embasada em decisões judiciais 

diversas ainda que vinculadas à lei 452/74, que institui e rege às normas da CBPM.
Desta forma, por meio de sua direção, a APAS-Osasco considerando-se sub judice o processo 1013264-26.2017.8.26.0405, 
no qual contende com a CBPM e a Cruz Azul, por conta da aludida rescisão contratual, mantém suas afirmações no tocante 

aos desligamentos sugeridos.
Quanto aos valores devidos pela Cruz Azul à Apas veiculados em edição anterior, permanecem 

em aberto não tendo havido até o momento decisão final no referido processo.
Confirma a APAS, sem qualquer ofensa à Cruz Azul, à CBPM ou a quem quer que seja, que mantém seu chamamento 

informando que todos os policiais que pretendam desligar-se da CBPM poderão fazê-lo livremente e vincular-se à APAS-
Osasco e manter seus planos de saúde e outros benefícios oferecidos por esta entidade.

Para o atendimento aos interessados, bem como a todos os associados da APAS-Osasco foi implantado plantão de 
atendimento  

jurídico, com nova equipe de advogados, com consultas gratuitas nas diversas áreas jurídicas, às segundas e quartas-feiras 
das 9h às 12h, 

na sede da APAS-Osasco. 
Os interessados poderão agendar suas consultas diretamente pelo telefone: 3682-0800.

Comunicado APAS - 101/2019 Você acredita 
na sua saúde?

Aqueles que ingressarem no quadro 
de inadimplência, conforme Art. 12º, 
13º e 15º do estatuto, estarão sujeitos 
a suspensão de todos os benefícios 

oferecidos pela associação, devolução das 
carteirinhas, e, execução judicial.

Associado: 
Devido a pandemia mudamos nosso horário. APAS e Drogaria 
encontram-se funcionando de segunda a sexta das 8h às 16h.

Nosso Gabinete Odontológico funciona só às quartas-feiras, das 
8h às 16h, com os melhores equipamentos e profissionais,  

à disposição dos associados.

Aos associados antigos  Aos nossos associados 
Conforme Artigo 15º, 
itens I, II, III, V, VI, 
VII, IX, X e XI, Art. 
42º e 43º, só podem 

gozar dos benefícios da 
associação, aqueles que 

tiverem quitado a primeira 
mensalidade associativa.

Atendimento em outras Apas

Descontos 
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